LEI Nº 3.391, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

Estabelece normas suplementares referentes à declaração de inidoneidade.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.1º  A sociedade empresária ou simples, cujos sócios pertençam também aos quadros societários de outra sociedade declarada inidônea para licitar ou contratar com as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, fica impedida de contratar com a administração pública direta, autárquica e fundacionais de Timóteo.

§ 1º Excetua-se da proibição prevista neste artigo, outra sociedade que tenha objeto social distinto da declarada inidônea.

§ 2º A proibição de contratação se dará:

I -  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;

II - até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art. 2º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Timóteo, 12 de setembro de 2014; 50º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal
